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CÃMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ES`rÀDO   DE   Mms   GERAIS

PROJET0   DE   LEI   NQ 06,/9ç-

Dispõe   sobre   a   oficialização   da   denominação

de    José    Giacóia,     a    Rua   4   do   prolongamento

do   Bairro   Santo   Antônio.

Art.      iQ     -     Fica      oficializada      a      denominação      de      Rua

José     Giacóia,      a     atual     Rua     4,     do     proiongamento     do     Bairro     Santo

Antônio,       código      de      logradouro     00665-0,      que     tem     seu      ihício     na

Rua    José    Giacóia    e    término     na    Rua     2,     que     não    possui     denominação

oficial   instituida   por   Lei.

Art.    2Q   -   Fica    o    Poder    Executivo   encarregado    de   mandar

confeccionar     as     piacas     indicativas     de     tai     iogradouro,     afixá-ias

no     momento     oportuno,      bem     como,      comunicar     tal      decisão     à     Empresa

By`asileira   de   Correios   e   Teiégrafos.

Art.   3Q  -Revogam-se   as   disposições   em  contrário.

Art.      4Q     -     Esta     Lei     entra     em     vigoy`     na     data     de     sua

publ i cação .

Sala     das      Sessões      "Vereadoy`      Lincoln     Rodrigues     Costa",

da   Câmara   Municipal    de   Ubá,    aos   O2   de   outubro   de   igg5.
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Ao      apresentay.      o      presente      Projeto      de      Lei      na      noite

de    hoje,    outra   intenção   não   tenho   que   não   regularizar   e   oficiaiizar

uma     denominação    de    via    pública,     do    proiongamento    do    Bairro    Santo

Antônio.

0       crescimento       do       bairro       Santo       Antonio,       propiciou

a      abey`tura      de      prolongamento     de     vias      públicas,      dando     origem     a

outros      logradouros,      caso      específico     da     Rua     4,      que     tem     início

na   Rua   José   Giacóia   e   término   na   Rua   2.
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A    permanência    de    um    logradouro    sem    denominação   oficial,

dificulta     o    trabalho     py`incipalmente     dos     carteiros     e     pessoas     que

precisam     fazer     entregas,      razão     pela     qual,      espero     contar    com    o
apoio   dos   nobres   pares   para   a   aprovação   da   py`esente   matéria.

Desnecessáy`io    se    torna    falar    da    figura    e    da    lembrança

do    homenageado    Sr.     José   Giacóia,    que   já   foi    reconhecido   no   passado,

emprestando   seu   nome   a   um   logradouro   público.

Esperando     uma    vez    mais    contar    com    o     apoio    dos    nobres

pares   e   a   pronta   sanção   do   Senhor   Prefeito   Municipal,   firmo.

Cordi al mente ,

Sala     das     Sessões      "Vereador     Lincoln     Rodrigues     Costa",

da   Câmara   Municipai   de   Ubá,    aos   O2   de   outubro   de   igg5.

Vereador
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